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II – CESSAR OS EFEITOS da Portaria nº 511/2024-
DIVDC/SEMSA, de 8/7/2024, publicada no DOM nº 5863, de 9/7/2024,
que substituiu membros das Comissões de Avaliações de Desempenho.

III – CESSAR OS EFEITOS da Portaria nº 682/2024-
DIVDC/SEMSA, de 3/9/2024, publicada no DOM nº 5904, de 4/9/2024,
que substituiu membros das Comissões de Avaliações de Desempenho.

IV – CONSTITUIR as Comissões de Avaliações de
Desempenho e Estágio Probatório com a atribuição de dar suporte
técnico e o assessoramento necessário na implantação, manutenção,
implementação e na fixação das políticas e diretrizes dos processos de
Avaliação de Desempenho, na sua área de abrangência, compostas
pelos servidores relacionados no quadro abaixo.

MEMBRO LOTAÇÃO
CAMILLA MACHADO DE ALENCAR

DIRETORIA DO DISTRITO DE
SAÚDE NORTEMARCELLO AUGUSTO PORTO REGO

TAIANA ALMEIDA DE PAULA
CLEISE MARIA DE GOES MARTINS

DIRETORIA DO DISTRITO DE
SAÚDE LESTEDEYVERSON CAVALCANTE PEREIRA

THAIZE MARIA SILVA LIMA
BRUNO SOUZA GAMA

DIRETORIA DO DISTRITO DE
SAÚDE SUL

DANIELLE MORAIS MAIA
MARLENE RAMOS DE MEDEIROS
GRACE DA SILVA CORDEIRO

DIRETORIA DO DISTRITO DE
SAÚDE OESTEMANOEL AUGUSTO DO NASCIMENTO

MELISSA DA SILVA E SILVA
ANA CARLA DA SILVA QUEIROZ

DIRETORIA DO DISTRITO DE
SAÚDE RURALJAMMERSON CRUZ BARROS

LOUISE VICENTE QUADRADO
FRANCISCO CARVALHO RODRIGUES JUNIOR

DIRETORIA DA MATERNIDADE
DR. MOURA TAPAJOZMAXWELL MEDEIROS DE SOUZA

VIVIANE LINDIBERG FRAZÃO
DENNER AUGUSTO CORREA COSTA DIRETORIA DE REDE

PRÉ-HOSPITALAR MÓVEL
E SANITÁRIA

ELEN PALMEIRA ASSUNCAO
LIDIA OLIVEIRA DE FREITAS
JONIS ANGELIM DA SILVA

SEDELEONARDO CASTRO DA SILVA
LUCAS GABRIEL MODESTO DE SOUZA

V – DETERMINAR que esta Portaria entre em vigor na
data de sua publicação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Manaus, 5 de fevereiro de 2025.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE convoca os
candidatos que obtiveram êxito na sua alocação para atuar no município
de Manaus-AM, referente ao Chamamento Público do Ministério da
Saúde, Edital SAPS/MS nº 4/2024, 38° Ciclo – 4ª chamada, visando ao
provimento de médicos bolsistas do PROJETO MAIS MÉDICOS PARA
O BRASIL – PMMB.

Os médicos listados na publicação do resultado final, após
a confirmação de interesse na vaga através do Sistema de
Gerenciamento de Programas – SGP do Ministério da Saúde, devem
acessar o site pssemsa.manaus.am.gov.br para se cadastrar e inserir os
documentos listados no Anexo Único, visando à análise da unidade
responsável de Recursos Humanos desta SEMSA.

Imediatamente após a inclusão dos documentos solicitados
no site local e a devida finalização do cadastro, os profissionais
participantes PMMB devem comparecer, a partir de 10 a 14/2/2025, em
dias úteis, no Auditório da Secretaria Municipal de Saúde – SEMSA,
situada na Av. Mário Ypiranga Monteiro, 1695 – Adrianópolis, das 8h às
12h, horário local, para orientação quanto aos procedimentos pré-
admissionais e checagem de pré-requisitos, munidos do documento de
identidade e CPF.

Importante: A entrega dos documentos deverá ser
realizada presencialmente pelo médico participante, não sendo admitida
a entrega por procurador ou representante.

Manaus, 5 de fevereiro de 2025.

ANEXO ÚNICO

1 - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA INCLUSÃO NO SITE DA SEMSA – LEGÍVEL EM PDF
2- LEVAR ORIGINAL PARA CONFERÊNCIA NA APRESENTAÇÃO NA SEDE

Documentos exigidos no Edital de Chamamento Público SAPS/MS nº 4/2024, subitem 13.1 para
validação no SGP:
1. Termo de Adesão e Compromisso devidamente assinado, em 2 (duas) vias;
2. Comprovante de Escolaridade: Diploma de Graduação em Medicina em instituição de educação
superior brasileira legalmente estabelecida, reconhecida e certificada pela legislação vigente ou
Diploma de Graduação em Medicina obtido em instituição de educação superior estrangeira revalidado
no Brasil, na forma da lei;
3. Registro Profissional emitido pelo Conselho Regional de Medicina (CRM);
4. Certidão de antecedentes criminais válida, da Justiça Estadual e Federal no Brasil, do local em que
reside, ou residiu, nos últimos 6 (seis) meses;
5. Certidão de regularidade perante a Justiça Eleitoral (certidão de quitação emitida pelo site:
http://www.tse.jus.br), ressalvado o estrangeiro;
6. Certificado de Reservista ou Carta Patente para candidatos do sexo masculino, ressalvado o
estrangeiro e o brasileiro desobrigado do serviço militar nos termos legais;
7. Comprovante de Escolaridade: Diploma de Especialização, somente no caso de possuir residência
médica ou titulação em Medicina da Família e Comunidade.

Documentos exigidos para recebimento dos auxílios alimentação e, se aplicável, moradia, sob
responsabilidade deste Município (contrapartidas municipais):
8. Carteira de Identidade Civil se brasileiro, ou Registro Nacional Migratório – RNM caso estrangeiro;
9. Cartão de Identificação do Contribuinte no Cadastro de Pessoa Física - CPF;
10. Inscrição no PIS ou PASEP;
11. Comprovante de Residência com CEP (ÁGUA, LUZ OU TELEFONE), expedida no prazo máximo
de 90 dias, em nome do usuário ou do cônjuge ou com declaração do nome de quem constar a fatura
ou Declaração de Residência (pode ser de próprio punho ou em formulário fornecido por esta
Secretaria);
12. Comprovante (Extrato ou Cartão) do BRADESCO que conste AGÊNCIA E DÍGITO, CONTA E
DÍGITO. CONTA DEVE SER DE MANAUS. Caso ainda não possua a conta bancária, poderá deixar o
cadastro em andamento no referido site e se dirigir à sede desta SEMSA para orientações cabíveis;
13. 1 foto para documento (3x4);
14. Comprovante de imunização – COVID-19, com o CICLO VACINAL COMPLETO, conforme
disposto no art. 5° da Portaria nº 512/2021-NTRAB/SEMSA, publicada no DOM nº 5202, de 13-10-
2021, e republicada no DOM nº 5208, de 21-10-2021;
15. Declaração negativa de vínculo de serviço com carga horária incompatível com as exigências do
Projeto Mais Médicos para o Brasil (pode ser de próprio punho ou em formulário fornecido por esta
Secretaria).

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 112/2024–CML/PM

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0011/2025 –
DIVREP/DAI/SEMSA

No dia 28 de janeiro de 2025, no Órgão Gerenciador,
foram registrados os preços da empresa abaixo identificada, para
eventual aquisição de material farmacológico para fins odontológicos
para atender a Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA da Prefeitura
Municipal de Manaus, conforme quantidade, especificações técnicas,
regras e condições estabelecidas no Termo de Referência, resultantes
do Pregão Eletrônico nº 112/2024 – CML/PM para Sistema de
Registro de Preços.

As especificações constantes no respectivo Processo
Administrativo nº 2024.01637.01412.0.009516, edital e anexos, no termo
de referência, assim como as propostas de preços, a Ata circunstanciada
e a planilha demonstrativa de lances verbais, integram esta ata de
registro de preços, independentemente de transcrição.

As unidades participantes e as condições a serem praticadas
encontram-se estabelecidas no Edital de Licitação do referido Pregão e no
Termo de Referência, parte integrante do Instrumento Convocatório.

As contratações oriundas da Ata serão processadas de
acordo com a previsão orçamentária das unidades participantes.

O prazo da validade da Ata de Registro de Preços será de
1 (um) ano, a partir da data de publicação, prorrogável por igual período
conforme Art. 34, § 1º do Decreto nº 5.525 de 28 de março de 2023.

DENTAL SUL AMERICA COMERCIAL LTDA EPP
Item Unid Qtd ID Descrição Marca Valor R$

01 Caixa 700 517335

ANESTÉSICO LOCAL,Tipo:
Articaína 4%; Tamanho(s):
caixa com 50 tubetes.
Apresentação: anestésico
injetável local, envasado em
tubetes de cristal com 1,8
mL e êmbolos siliconizados,
alojados em blísteres
lacrados com 10 tubetes
cada. Material(is):
epinefrina 1:100.000
cloridrato de articaína, 10
mcg de epinefrina, isento de
metilparabeno. Unidade de
Fornecimento: caixa.

ARTICAINE/
DFL 174,49
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